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Por que existe uma lei de 
proteção de dados pessoais?
Para garantir o respeito à privacidade do titular.

Para assegurar que as organizações públicas e privadas 

melhorem a segurança dos dados por elas tratados.

O que a LGPD procura proteger?
A privacidade, a intimidade, a liberdade e segurança de cada 

pessoa.

Quem é protegido pela LGPD?
Todas as pessoas naturais (pessoas físicas)

A  LGPD se aplica a qualquer 
tipo de dado?
Não! Somente aos dados pessoais.



Quais são os principais princí-
pios que devem ser respeitados 
quando o tratamento de dados 
pessoais é realizado? 

Coletar mais do que o neces-
sário é exagero!

Boa fé

Finalidade

Adequação

Necessidade

Segurança

Mas o que pode ser 
considerado um dado 
pessoal?
Aqueles que podem identificar direta (nome, RG, CPF, 

endereço, e-mail, telefone, número de matrícula) ou 

indiretamente (Ips - internet protocol) uma pessoa.

O que são dados pessoais 
sensíveis?
Aqueles que podem acarretar qualquer tipo de 

discriminação ao titular, como: dado relacionado a 

origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 

política, filiação a sindicato ou organização religio-

sa, filosófica ou política, além de dados relativos à 

saúde ou vida sexual, dado genérico ou biométrico 

relacionado à pessoa natural. 

Estes dados devem ser tratados de forma mais ri-

gorosa, e caso a base legal seja o consentimento ele 

deve ser fornecido de forma específica e destacada. coletar mais do que o necessário é exagero!



Somente os dados pessoais 
eletrônicos são protegidos?
Não! Qualquer dado pessoal, disponíveis em su-

porte físico ou eletrônico.

O que é considerado 
tratamento de dados 
pessoais?
Toda operação realizada com dados pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recep-

ção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 

transmissão, distribuição, processamento, arqui-

vamento, armazenamento, eliminação, avaliação 

ou controle da informação, modificação, comuni-

cação, transferência, difusão ou extração.

O que é “consentimento”?
É a manifestação livre, informada e inequívoca 

pela qual o titular concorda com o tratamento de 

seus dados pessoais para uma finalidade determi-

nada. O consentimento e sua finalidade devem es-

tar claros e destacados.



Em quais hipóteses é possí-
vel realizar o tratamento de 
dados pessoais?

Mediante o consentimento do titular;  

ou Sem o consentimento do titular:

• Para cumprimento de obrigação legal ou 

regulatória;

• Pela Administração Pública, para tratamento e 

uso compartilhado de dados necessários à exe-

cução de políticas públicas;

• Para a realização de estudos por órgão de pes-

quisa, garantida, sempre que possível, a anoni-

mização;

• Quando necessário para a execução de contra-

to ou de procedimentos preliminares relacio-

nados a contrato do qual seja parte o titular, a 

pedido do titular;

• Para o exercício regular de direitos em proces-

so judicial, administrativo ou arbitral;

• Para a proteção da vida ou da incolumidade física 

do titular ou de terceiro;

• Para a tutela da saúde, exclusivamente;

• Quando necessário para atender interesse legí-

timo do controlador ou de terceiro, exceto nos 

casos de prevalência de direitos e liberdades 

fundamentais do titular que exijam a proteção 

dos dados pessoais do titular;

• Para a proteção do crédito, observada a legisla-

ção pertinente.



Em quais hipóteses é possível 
realizar o tratamento de da-
dos pessoais sensíveis?

Mediante o consentimento específico e destaca-

do do titular;

Sem consentimento, mas sendo indispensável para:

• Cumprimento de obrigação legal ou regulató-

ria pelo controlador;

• Tratamento compartilhado de dados necessá-

rios à execução, pela Administração Pública, de 

políticas públicas previstas em leis ou regula-

mentos;

• Realização de estudos, por órgãos de pesquisa, 

garantida sempre que possível, a anonimização;

• Exercício regular de direitos;

• Tutela da saúde, exclusivamente;

• Garantia de prevenção à fraude e à segurança do 

titular, nos processos de identificação e autenti-

cação de cadastro em sistemas eletrônicos.



Como se dá o consentimento 
de Crianças e Adolescentes?
 É necessário o consentimento específico e em 

destaque, dado por, pelo menos, um dos pais ou 

pelo responsável legal.

Os dados de crianças e adolescentes  poderão ser 

coletados sem o consentimento, quando forem 

necessários para sua proteção ou para contatar os 

pais ou o responsável legal, sendo utilizados uma 

única vez e sem armazenamento. 

Sem consentimento, em nenhum caso, poderão 

ser repassados a terceiros.

Como fica o relacionamento 
com parceiros comerciais?
Será necessária revisão dos contratos e procedi-

mentos, com a inclusão de cláusulas específicas 

sobre proteção de dados com parceiros, clientes 

e fornecedores em que possa ocorrer o comparti-

lhamento de dados pessoais de terceiros. 

Quem fiscaliza o 
cumprimento da lei?
A Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD)  é a responsável pela fiscalização do  cum-

primento da lei, prevendo, inclusive, multas em 

razão de sua violação.



Quais são os casos de trata-
mento de dados pessoais em 
que a LGPD não será aplicada?

A LGPD não será aplicada nos seguintes casos:

• Quando os dados forem tratados por uma pes-

soa física, para fins particulares, e não comer-

ciais (por exemplo, coleta de dados pessoais dos 

integrantes da família para a montagem de uma 

árvore genealógica); 

• Para fins exclusivamente jornalísticos, artísticos 

e acadêmicos; ou 

• Pelo Poder Público, no caso de segurança pú-

blica, defesa nacional, segurança do Estado e 

atividades de investigação e repressão de infra-

ções penais.

SING UP



Como os servidores do CPS 
podem colaborar com o 
cumprimento da LGPD?

• Realizando o tratamento de dados pessoais 

somente nas hipóteses autorizadas pela LGPD 

(observando as bases legais); 

• Verificando se estão sendo respeitadas a pri-

vacidade e a proteção dos dados pessoais dos 

titulares;

• Solicitando apenas dados obrigatórios e indi-

cados nos regimentos, regulamentos e congê-

neres;

• Utilizando apenas ferramentas ou plataformas 

que sejam oficiais da instituição para coletar e 

arquivar os dados pessoais;

• Não compartilhando dados pessoais recebidos 

com pessoas, empresas ou instituições sem 

consultar a instância responsável no CPS.
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